
 

EDITAL SEI Nº 0011917977/2022 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2022.
 

CONCORRÊNCIA Nº 069/2022

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP
89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará realizar licitação na modalidade de
CONCORRÊNCIA, sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, destinada a Contratação de pessoa jurídica para a execução das obras da Vila da
Saúde – UBSF Ulysses Guimarães, no Município de Joinville/SC, a ser regido pela Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016,
Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e alterações posteriores e demais normas federais, estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:
 
1 – DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS
1.1 – Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverão ser entregues
até 09h do dia 25/03/2022, na Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
endereço acima citado. 
1.2 – A abertura dos envelopes nº 01 (documentação para habilitação) será às 09h05 do dia 25/03/2022.
 
2 – DO OBJETO
2.1 – Esta licitação tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para a execução das obras da Vila
da Saúde – UBSF Ulysses Guimarães, no Município de Joinville/SC conforme anexo IV do edital. 
2.2 – O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 1.554.263,51 (um milhão, quinhentos e cinquenta
e quatro mil duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e um centavos), conforme disposto no Anexo I deste
edital.
 
3 - DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS
3.1 – As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio das seguintes dotações orçamentárias:
108/2022 - 2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 (102)
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4 – DA DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL (anexos)
4.1 – Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste processo:
4.1.1 – Anexo I – Valor estimado/máximo.
4.1.2 – Anexo II – Minuta do contrato.
4.1.3 – Anexo III – Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.
4.1.4 – Anexo IV – Contendo: 
a) Memoriais Descritivos:

a.1) Memorial Descritivo - Arquitetônico;
a.2) Memorial Descritivo - Hidrossanitário;
a.3) Memorial Descritivo - Estrutural de Concreto Armado;
a.4) Memorial Descritivo - Estrutural Metálico;
a.5) Memorial Descritivo - Elétrico;
a.6) Memorial Descritivo - Cabeamento Estruturado;
a.7) Memorial Descritivo - Preventivo Contra Incêndio;

b) Projeto Arquitetônico (18 pranchas);
c) Projeto Hidrossanitário (12 pranchas);
d) Projeto Estrutural de Concreto Armado (24 pranchas);
e) Projeto Projeto Estrutural Metálico (01 prancha); 
f) Projeto Elétrico (03 pranchas);
g) Projeto Cabeamento Estruturado (03 pranchas); 
h) Projeto Preventivo Contra Incêndio (01 prancha);
i) Projeto Básico de Arquitetura - Vigilância Sanitária  (02 pranchas);
j) Planilha Orçamentária Sintética;
k) Planilha Orçamentária Analítica;
l) Cronograma Físico-Financeiro;
m) Composição do BDI.
 
5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 – Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem as exigências estabelecidas neste
Edital.
5.2 – Não será admitida a participação de proponentes:
5.2.1 – Em consórcio;
5.2.2 – Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
5.2.3 – Punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido para a penalidade;
5.2.4 – Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com
qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL;
5.2.5 – Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal;
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5.2.6 – Direta ou indiretamente, autores, pessoas físicas ou jurídicas, que participaram da elaboração do
projeto básico ou executivo, nem empresa, isoladamente ou em conjunto, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou do qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
5.2.7 – Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA
6.1 – Os proponentes deverão entregar, até a data, hora e local mencionados no item “1” deste edital, 2 (dois)
invólucros distintos e fechados, contendo o primeiro - Nº 01 - a “habilitação” e o segundo - Nº 02 -
a “proposta comercial”.
6.1.1 – Nos invólucros deverão constar:
 
INVÓLUCRO Nº 01: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 069/2022
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução das obras da Vila da Saúde – UBSF Ulysses
Guimarães, no Município de Joinville/SC.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ______________________________________
 
INVÓLUCRO Nº 02: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 069/2022
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução das obras da Vila da Saúde – UBSF Ulysses
Guimarães, no Município de Joinville/SC.
PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: ______________________________________
 
6.2 – Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de habilitação e da
proposta.
6.3 – Se no dia previsto para apresentação da documentação e sua abertura não houver expediente na
Prefeitura Municipal de Joinville, a mesma será recebida e aberta no primeiro dia útil de funcionamento que se
seguir, obedecendo ao horário definido no subitem 1.1 do edital.
 
7 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
7.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública da Concorrência, o proponente
interessado ou seu representante deverá credenciar-se e, no caso de representante, este deverá comprovar os
necessários poderes para prática de todos os atos relativos ao certame.
7.1.1 – Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a pessoa
entregará à Comissão de Licitação, fora dos invólucros, os seguintes documentos:
a) Cópia de documento de identidade de fé pública;
b) Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular, com poderes específicos para
representar o interessado na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome do
proponente e cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do proponente;
c) Se dirigente/proprietário: cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do
proponente.
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7.1.2 – Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente
ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.2 – Os proponentes deverão se fazer presentes na sessão pública da Concorrência, no horário fixado no
preâmbulo deste Edital para o credenciamento.
7.3 – Tão somente a pessoa credenciada, que atenda ao subitem 7.1, poderá intervir no procedimento
licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante por proponente interessado.
7.4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste
certame, sob pena de exclusão sumária de ambos os licitantes representados.
 
8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Invólucro nº 01
8.1 – Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em original ou em cópia
autenticada por cartório competente ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de Suprimentos
da Secretaria de Administração e Planejamento do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
8.1.1 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade
confirmada pela Comissão de Licitação.
8.2 – Os documentos a serem apresentados são:
a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de
empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações,
caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício;
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) prova de Cadastro de Contribuintes do ICMS (Fazenda Estadual), relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, ou declaração de que
não recolhe tributos estaduais, sendo, portanto isenta da Inscrição Estadual;
d) Prova de inscrição Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto da licitação;
e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às contribuições
previdenciárias e de terceiros;
f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
g) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
j) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do proponente;
j.1) Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de Santa Catarina, as empresas
participantes sediadas neste estado deverão apresentar a referida Certidão emitida no sistema SAJ juntamente
com a respectiva Certidão emitida no sistema eproc, para que tenham validade;
j.2) Na hipótese de outras Unidades Federativas com situação similar, as empresas participantes deverão
apresentar a Certidão complementar nos mesmos termos.
k) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
k.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social extraído do próprio Livro Diário, acompanhados dos
respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou
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representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou
registrado no Cartório de Registro;
k.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, extraídos do próprio sistema digital
(SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo e  termo de
autenticação ou recibo de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16),
preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;
k.3) O interessado poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar alteração
relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados contidos no balanço patrimonial
anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);
k.4) O interessado terá a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que dispensará a
Administração de outras investigações;
k.5 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente até 30 de abril
do ano subsequente.
l) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo,
cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal
da empresa;
LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
SG =                                      ATIVO TOTAL
                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
LC =     ATIVO CIRCULANTE
           PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado deverá ser superior a 1,00
OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.
l.1) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices da alínea "l",
deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor
estimado global, conforme critério de julgamento do edital.
m) Certidão de Acervo Técnico emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
outro conselho competente, comprovando que o responsável técnico do proponente, tenha
executado obras de características compatíveis com o objeto desta licitação, sendo Execução de obra.
n) Atestado de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro Conselho Competente
comprovando que o proponente tenha executado obras de características compatíveis com o objeto dessa
licitação, que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total a ser executado, ou seja, 367,00 m²
de Execução de obra.
o) Certidão de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou outro conselho competente, com indicação dos responsáveis técnicos.
p) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, na data prevista
para entrega dos invólucros, que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato
de Prestação de Serviço ou Contrato Social;
q) Declaração expressa do representante legal do proponente de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III do Edital;
r) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da
apresentação da Certidão Simplificada, atualizada no máximo 30 (trinta) dias da data constante no
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subitem 1.1 deste edital, expedida pela Junta Comercial, para fins de aplicação dos procedimentos
definidos na Lei Complementar nº 123/06;
8.3 – Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se a validade não constar de algum
documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua
emissão.
8.4 – Poderão ser apresentadas certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
8.5 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, e uma vez
declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.5.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
 
9 – DA PROPOSTA – Invólucro nº 02
9.1 - A proposta de preços deverá ser redigida em idioma nacional, por extenso, com preço em moeda Real,
apresentada em original e preferencialmente rubricada em todas as suas páginas, sem emendas, entrelinhas ou
rasuras, devendo constar as seguintes informações:
9.1.1 - Os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a
seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após
a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é
arredondado para cima.
9.1.2 - Identificação e assinatura do representante legal do proponente e do responsável técnico;
9.1.3 - Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail do proponente;
9.1.4 - Indicação dos dados bancários (banco, agência e conta bancária);
9.1.5 - Validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o
recebimento da proposta;
9.1.6 - Declaração do representante legal do proponente de que o preço proposto compreende a todos os
serviços, materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e perfeita
em todos os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta.
9.2 - Deverá constar na proposta:
9.2.1 - Planilha Orçamentária contendo:
a) Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI para o item, preço
unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item.
b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários indicados no
orçamento detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos
necessários à sua execução.
b.1) Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de referência.
9.2.2 - Cronograma físico-financeiro, limitado a 06 (seis) meses.
9.3 – O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do
preço unitário pela respectiva quantidade.
9.4 - A planilha orçamentária poderá ser ajustada pelo licitante declarado vencedor, desde que não haja
majoração do preço global proposto, nas seguintes hipóteses:
a) Caso a planilha apresente algum item com valor unitário acima do máximo estimado no edital;
b) Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço unitário
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pela quantidade;
c) Quando o custo unitário do item indicado na composição de custos estiver divergente do indicado na
planilha orçamentária;
d) Quando o custo unitário não estiver acrescido do BDI, sendo vedada a alteração do percentual do BDI
indicado.
e) Quando existir divergência entre a quantidade estabelecida no edital e a indicada na planilha orçamentária.
f) Quando da ausência da composição de custos de algum item previsto na planilha orçamentária.
9.4.1 - Deverá ser ajustada a composição de custos quando a retificação da planilha orçamentária alterar os
valores unitários indicados.
9.5 - É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI).
9.6 - O proponente classificado em primeiro lugar será notificado, após o decurso do prazo recursal, para
apresentação da proposta de preços ajustada nos termos do subitem 9.4 e, caso se recuse a fazê-lo, será
desclassificado.
 
10 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
10.1 – Sessão de Abertura
10.1.1 – Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação e proposta, os participantes poderão se fazer
representar diretamente por um preposto/procurador, conforme disposto no subitem 7.1.1 deste edital.
10.1.2 – Durante os trabalhos só será permitida a manifestação do próprio licitante ou de seus representantes
legais credenciados.
10.1.3 – No início da sessão de abertura, os documentos de credenciamento retidos serão rubricados,
obrigatoriamente, pelos membros da Comissão de Licitação e pelos presentes à sessão.
10.2 – Envelope n° 1 – Documentos de Habilitação
10.2.1 – Abertos os envelopes nº 1, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de
Licitação e pelos presentes credenciados.
10.2.2 – A Comissão de Licitação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou
inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria sessão ou
após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, informando o
prazo para a interposição de recursos.
10.2.3 – Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas no item 8 e
subitens deste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras,
entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu
conteúdo.
10.2.4 – Ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os representantes legais ou credenciados,
a Comissão de Licitação seguirá com a abertura do Envelope nº 02 dos proponentes habilitados.
10.2.5 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, a
Comissão de Licitação informará aos interessados o dia e hora para prosseguimento.
10.2.6 – O conteúdo do envelope aberto será juntado aos autos do processo licitatório correspondente, sendo
que o envelope nº 2 será devidamente rubricados pela Comissão de Licitação, permanecendo sob custódia da
Comissão até a abertura em outro ato público.
10.2.7 – Os envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia da Comissão de
Licitação até o final do processo licitatório, quando então ficarão disponíveis para devolução aos interessados
no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão destruídos.
10.2.8 – O Presidente poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para
consulta on-line exigidos no subitem 8.2, que não forem previamente apresentado(s) pelo(s) proponente(s) ou
que forem apresentados vencidos ou positivos.
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10.2.8.1 – No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus
de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.
10.3 – Envelope n° 2 – Proposta
10.3.1 – Após a fase de habilitação não será admitida desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
10.3.2 – Abertos os envelopes nº 2, as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação
e pelos presentes.
10.3.3 – A Comissão de Licitação examinará a proposta apresentada, decidirá sobre a classificação ou
desclassificação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria
sessão ou após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina,
informando o prazo para a interposição de recursos.
10.3.4 – Serão desclassificados os proponentes que:
10.3.4.1 - Não apresentarem a proposta de acordo com as exigências previstas no item 9 e subitens e após
as hipóteses previstas no subitem 9.4 deste edital.
10.3.4.2 - Apresentarem as propostas com valores unitários ou totais superiores aos estimados;
10.3.4.3 - Com valores manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
10.3.4.4 - Apresentarem propostas incompletas, inclusive quanto as composições de custos; contendo valores
divergentes ou cálculos incompatíveis;
10.3.4.5 - Não apresentarem a proposta com a devida assinatura do representante legal do proponente e do
responsável técnico, conforme subitem 9.1.2 deste edital.
10.3.5 – Abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas neste edital,
ressalvadas as hipóteses previstas no subitem 9.4 deste edital.
10.3.6 – Após a análise das propostas apresentadas a Comissão de Licitação declarará vencedor o
proponente que, tendo atendido a todas as exigências do edital, apresentou o menor preço global.
10.3.7 – Classificadas as propostas, a Comissão de Licitação verificará se existem propostas apresentadas
por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso em que, não sendo destas a melhor oferta, deverá se
verificar o seguinte procedimento:
a) Havendo empate ficto, ou seja, se a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno
porte for até 10% (dez por cento) superior a de menor preço, deverá ser assegurada a esta a apresentação de
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 01 (um) dia
útil contado do encerramento da sessão de abertura das propostas ou publicação da classificação das
propostas, quando esta não se realizar na própria sessão.
b) Tal medida poderá ser dispensada em caso de renúncia expressa manifestada pela microempresa ou
empresa de pequeno porte favorecida pelo empate ficto.
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa e pequeno porte que
se encontrem no intervalo de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
d) Não ocorrendo à contratação na forma da alínea “a”, serão convocados os remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese de empate ficto, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.
e) Na hipótese da não contratação na forma das alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.
10.3.8 – Caso haja empate entre concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em ato público.
10.3.9 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, ou
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ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os representantes legais ou credenciados, o objeto será
adjudicado e o certame homologado, sendo a respectiva homologação encaminhada ao Diário Oficial do
Estado de Santa Catarina.
10.4 – Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, de acordo com o previsto no art. 48, inciso II, §3º, da Lei nº 8.666/93.
10.5 – Em qualquer fase da licitação, é direito da Comissão de Licitação realizar diligências visando esclarecer
o processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias.
10.6 – É facultado à Comissão de Licitação diante do grande volume de documentos ou propostas a serem
analisados e julgados, suspender a sessão.
10.7 – A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade dos documentos de
habilitação, a juízo da Comissão de Licitação, não implicará na inabilitação do proponente.
 
11 – DA CONTRATAÇÃO
11.1 – A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.
11.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:
11.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
11.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
11.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
11.3 – É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.4 – Para assinatura eletrônica do contrato o proponente deverá apresentar:
11.4.1 - Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal (conjunta
com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
proponente, INSS e FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
11.4.2 – Composição de BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive o percentual, que deverá
representar o mesmo percentual total indicado na proposta comercial.
11.4.2.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não
poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
11.4.2.2 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos
termos do art. 9º, II do Decreto nº 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
11.4.2.3 - As alíquotas de tributos apresentadas pelo proponente na composição do BDI devem observar a
legislação tributária vigente (Acórdão 2.622/2013, TCU).
11.4.2.4 - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada
no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
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orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013. 
11.4.3 – Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica vigente e, no caso da empresa vencedora não
ser sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica
expedida pelo Conselho competente, vistado pelo CREA/SC ou outro conselho competente correspondente à
região de Joinville, com indicação dos responsáveis técnicos.
11.4.4 – Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pela proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
12 – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
12.1 – A assinatura do contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, serão realizadas
eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa n° 006/2016,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 27.082/2016.
12.1.1 –  O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão)
providenciar a solicitação de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo com o que
estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível nos seguintes
links: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-
autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico
12.2 – Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar
com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do
Decreto nº 27.082/2016,  sob pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais
alterações, sem prejuízo das sanções previstas no edital.
12.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica.
12.3 – A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura eletrônica com
o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de documento com foto e
assinatura do requerente.
12.3.1 – Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação
e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do
trabalhador e carteira nacional de  habilitação (somente modelo com foto).
12.3.2 – Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade
ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.
12.3.3 – O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.
12.4 – O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e realizará a
concessão de acesso ao usuário externo. 
12.5 – A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob qualquer
hipótese.
12.6 – O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu credenciamento,
assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese,
alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
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13 – DOS PRAZOS
13.1 – O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses , a partir da data da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
13.2 – O prazo para execução da obra será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem
de serviço eletrônica, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93.
13.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo
de até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 69 da
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 43.907/2021.
13.4– O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. 
13.5 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
 
14 – DA GESTÃO DO CONTRATO
14.1- – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Saúde, gestora do Fundo Municipal de
saúde, sendo a mesma responsável pela emissão da Ordem de Serviço, fiscalização da execução e controle do
contrato, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
14.1.2 - O ordenador da despesa será o Fundo Municipal de saúde. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 – O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento dos serviços resultantes de modificações
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65,
§1°, da Lei n° 8.666/93.
15.2 – O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
15.3 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais vigentes.
15.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
16 – DO RECEBIMENTO DA OBRA
16.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de perfeito acordo com os
elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
16.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa)
dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações
do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos
constitutivos da obra executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual
teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para
todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento. 
 
17 – DAS PENALIDADES
17.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº
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8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa
nº 04/2017 desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I – advertência;
II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do
cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o limite de 15 % (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada
a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
17.2 – O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento)
do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
17.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
17.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº
8.666/93.
17.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
17.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
18 – DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
18.1 – Os recursos deverão:
18.1.1 – Obedecer ao disposto no art. 109, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
18.1.2 – Ser encaminhados ao Secretário de Administração e Planejamento;
18.1.3 – Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.
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18.1.4 – Ser protocolados no protocolo eletrônico da Secretaria de Administração e Planejamento – Unidade
de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005,
no horário das 8h às 14h.
18.2 – Serão inadmitidos impugnações e recursos enviados via fax e e-mail.
18.3 - Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 – O presente edital e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado em um dos
documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido.
19.2 – Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores e demais legislações em vigor.
19.3 – Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc,
serão publicadas na forma da Lei.
19.4 – Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará na
aceitação das condições estabelecidas neste edital.
19.5 – É facultado à proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar desconhecimento.
19.6 – Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e, qualquer proponente, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, impugnar o Edital, conforme
previsto no art. 41 da Lei 8.666/93, e observados as formalidades constantes nos itens 18.1.2 à 18.2.
19.7 – Os pedidos de informações, pedidos de vistas e esclarecimentos que se fizerem necessários ao perfeito
entendimento do presente edital deverão ser protocolados no protocolo eletrônico da Secretaria de
Administração e Planejamento – Unidade de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, ou encaminhados pelo e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, no
horário das 8h às 14h.
19.7.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente edital ficarão
disponíveis para todos os interessados no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, link “Portal de
Licitações”, no respectivo edital.
19.8 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
19.9 – A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de Paisagismo, Pintura em Grafite, Infraestrutura
para climatização, Estrutura Metálica e Pavimentações em Paver, conforme subitem 1.7 do Anexo IV.a.1 -
Memorial Descritivo - Arquitetônico, bem como, serviços de Impermeabilização com Manta
Asfáltica, conforme subitem 4.8 do Anexo IV.a.3 - Memorial Descritivo - Estrutural de Concreto
Armado, quando necessário, com prévia autorização do CONTRATANTE, sendo o percentual limite para
subcontratação de 30% o valor contratado.
19.9.1 – A responsabilidade pela perfeita execução do contrato é da CONTRATADA.
19.9.2 – A CONTRATADA deverá comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária e condições
de habilitação técnica específicas para a execução da parcela da obra a ser subcontratada, da subcontratada. 
19.10 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a
licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que
estabelece o art. 21, §4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a
abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.
19.11 – A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente edital por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
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19.12 – O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões sobre valor inicial contratado corrigido, que se fizerem necessários, por
conveniência do CONTRATANTE, dentro do limite permitido pelo art. 65, §1°, da Lei nº 8.666/93.
19.13 – Cópia deste Edital e seu(s) Anexo(s) poderão ser retirados na Unidade de Processos, Avenida
Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, de segunda a sexta-feira, durante
o horário de expediente, das 08h às 14h  ou pelo site www.joinville.sc.gov.br, link “Portal de Licitações”.
19.14 – A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão
aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.
19.15 – Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas no endereço
eletrônico www.joinville.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu
acompanhamento.
19.16 - Conforme previsto no art. 1º, do Decreto Municipal nº 13.011, de 29 de junho de 2006, o horário de
expediente das repartições públicas municipais é das 8:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira.
 

ANEXO I

VALOR ESTIMADO / MÁXIMO

 

Item Descrição Valor

1 Contratação de pessoa jurídica para a execução das obras da Vila da Saúde –
UBSF Ulysses Guimarães, no Município de Joinville/SC.

R$
1.554.263,51

 

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ---/20XX

 
Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Saúde, por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, inscrito no CNPJ sob o nº 08.184.821/0001-
37, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de xxxxxx,
Sr. xxxxxx e a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, firmam o
presente contrato, oriundo da licitação na modalidade de Concorrência nº 069/2022, pelo qual se obriga a
prestar os serviços objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas
cláusulas seguintes, a ser regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto
Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016 e
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas federais,
estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1 – Este contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para a execução das obras da Vila
da Saúde – UBSF Ulysses Guimarães, no Município de Joinville/SC conforme anexo IV do edital.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO
2.1 – A execução do presente contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço
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unitário.
2.2 – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Saúde, gestora do Fundo Municipal de
Saúde, sendo a mesma responsável pela emissão da Ordem de Serviços, fiscalização da execução e controle
do contrato, devendo ser observado o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
2.2.1 - O ordenador da despesa será o Fundo Municipal de Saúde.
2.3 – Este contrato fica vinculado ao edital de  Concorrência nº 069/2022 e à proposta
da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 – O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxx
reais).
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 – O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento da obra resultante de modificações sempre
que devidamente autorizada pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, §1°, da
Lei n° 8.666/93.
4.2 – O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto, de
acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
4.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
4.4 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS
5.1 – O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
5.2 – O prazo para execução da obra será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem de
serviço eletrônica, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93.
5.3 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 69 da
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 43.907/2021.
5.4 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. 
5.5 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data
da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo deste instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS
6.1 – As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio da seguinte dotação orçamentária:
108/2022 - 2.46001.10.301.2.1.3074.0.449000 (102)
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
7.1 – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.
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7.2 – Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e
a tutelar o interesse público.
7.3 – Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais colaboradores
da CONTRATADA, com o escopo de tutelar o interesse público.
7.4 – Intervir na execução da obra nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando proteger o
interesse público.
7.5 – Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos do prescrito no artigo
67, da Lei nº 8.666/93.
7.6 – Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e problemas constatados, bem
como os atrasos no cronograma de execução.
7.7 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA.
7.8 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.
7.9 – Conferir, vistoriar e aprovar a obra entregue pela CONTRATADA.
7.10 – Proceder as medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as medições e faturas apresentadas
pela CONTRATADA.
7.11 – Elaborar Termo de Recebimento Provisório, quando for o caso, e o Termo de Recebimento Definitivo.
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 – A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que
o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
8.2 – Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato, do edital e demais documentos
técnicos fornecidos.
8.3 – Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros.
8.4 – Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto contratado,
executando-o em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE.
8.5 – Executar a obra de acordo com o estabelecido no anexo IV do presente edital.
8.6 – Contratar o pessoal, fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual, conforme
estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos aplicando a legislação em vigor referente à segurança,
higiene e medicina do trabalho.
8.7 – Dispor de todos os materiais e equipamentos necessários à execução da obra.
8.8 – Responder por todas as despesas decorrente da obra que envolvam quaisquer prestadores de serviços
públicos, que porventura sejam necessários à execução da obra.
8.9 – Cumprir toda e qualquer obrigação disposta nas especificações técnicas do presente contrato.
8.10 – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
8.11 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71, da Lei nº 8.666/93.
8.12 – A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na
execução do contrato, nos termos do art. 68, da Lei nº 8.666/93.
8.13 – De acordo com o subitem 19.5 do edital a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento do
local da obra. 
8.14 – Providenciar o cadastro específico do INSS na forma da legislação de regência, quando for o caso.
8.15 – A CONTRATADA poderá subcontratar serviços de Paisagismo, Pintura em Grafite, Infraestrutura
para climatização, Estrutura Metálica e Pavimentações em Paver, conforme subitem 1.7 do Anexo IV.a.1 -
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Memorial Descritivo - Arquitetônico, bem como, serviços de Impermeabilização com Manta
Asfáltica, conforme subitem 4.8 do Anexo IV.a.3 - Memorial Descritivo - Estrutural de Concreto
Armado, quando necessário, com prévia autorização do CONTRATANTE, sendo o percentual limite para
subcontratação de 30% o valor contratado.
8.15.1– A responsabilidade pela perfeita execução do contrato é da CONTRATADA.
8.15.2 – A CONTRATADA deverá comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária e condições
de habilitação técnica específicas para a execução da parcela da obra a ser subcontratada, da subcontratada. 
8.16 – A Contratada, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n° 8.772/19, que dispõe
sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que contratarem com a Administração
Pública Municipal.
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
9.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº
8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa
nº 04/2017 desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:
I – advertência;
II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do
cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o limite de 15 % (quinze por cento); 
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada
a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
9.2 – O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento)
do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
9.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
9.4 – Nas penalidades previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
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falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº
8.666/93.
9.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
9.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1 – A rescisão do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
b) mediante inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as
consequências previstas na cláusula nona;
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) em razão dos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
10.2 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,
quando os houver sofrido.
10.3 - A rescisão do contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará nas consequências previstas no
artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
10.4 - Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma
estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
10.5 – Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará
em suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade, na forma dos incisos III e IV, do subitem
9.1.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DA OBRA
11.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de perfeito acordo com os
elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
11.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa)
dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações
do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos
constitutivos da obra executada. Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual
teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para
todos os efeitos de direito, a partir da data desse mesmo instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a
presente legislação:
a) Lei nº 8.666/93;
b) Código de Defesa do Consumidor;
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c) Código Civil;
d) Código Penal;
e) Código Processo Civil;
f) Código Processo Penal;
g) Legislação Trabalhista e Previdenciária;
h) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
i) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1 – Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com
renúncia expressa a qualquer outro.
13.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.
 
 

ANEXO III

DECLARAÇÃO

 
..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n°..................., por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
 
Local e Data:
Nome, cargo e assinatura
Razão Social da empresa
 
 

ANEXO IV

 
Documentos Proveniente do Processo SEI nº. 21.0.216532-3:
a) Memoriais Descritivos:

a.1) Memorial Descritivo - Arquitetônico, documento SEI nº 0011104211;
a.2) Memorial Descritivo - Hidrossanitário, documento SEI nº 0010676611;
a.3) Memorial Descritivo - Estrutural de Concreto Armado, documento SEI nº 0011725063;
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a.4) Memorial Descritivo - Estrutural Metálico, documento SEI nº 0010678652;
a.5) Memorial Descritivo - Elétrico, documento SEI nº 0011296114;
a.6) Memorial Descritivo - Cabeamento Estruturado, documento SEI nº 0010678869;
a.7) Memorial Descritivo - Preventivo Contra Incêndio, documento SEI nº 0010678941;

b) Projeto Arquitetônico (18 pranchas), documento SEI nº 0011305352;
c) Projeto Hidrossanitário (12 pranchas), documento SEI nº 0010676592;
d) Projeto  Estrutural de Concreto Armado (24 pranchas), documento SEI nº 0010676747;
e) Projeto Estrutural Metálico (01 pranchas), documento SEI nº 0010678617;
f) Projeto Elétrico (03 pranchas), documento SEI nº 0011127192
g) Projeto Cabeamento Estruturado (03 pranchas), documento SEI nº 0010678852;
h) Projeto Preventivo Contra Incêndio (01 prancha), documento SEI nº 0010678912;
i) Projeto Básico de Arquitetura - Vigilância Sanitária, documento SEI nº 0011719228 ;
j) Planilha Orçamentária Sintética, documento SEI nº 0011143304;
k) Planilha Orçamentária Analítica, documento SEI nº 0011143344;
l) Cronograma Físico-Financeiro, documento SEI nº 0011143361;
m) Composição do BDI, documento SEI nº 0011139909;
 
 

ANEXO IV.A.3

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 0011725063/2022 - SES.UOS.AOB

 

1-Objeto para a contratação:
O presente processo licitatório tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a execução das obras da
Vila da Saúde – UBSF Ulysses Guimarães, no Município de Joinville/SC"."
 
2-Dados gerais da obra:

 
3-Equipe técnica:
A empresa contratada deverá possuir no mínimo um responsável técnico com atribuição para esse tipo de
obra, devidamente registrado no respectivo conselho de classe profissional. Esse profissional (ou mais se
houver corresponsabilidade) será oficialmente o responsável técnico pela execução direta da obra, fornecendo
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o documento de responsabilidade técnica de execução pertinente. É obrigatório que o responsável técnico
tenha conhecimento dos projetos, memorial descritivo, especificações técnicas, normas e manuais, não
podendo alegar desconhecimento dos mesmos.
Além disso, a empresa contratada deverá manter permanentemente na obra um encarregado com experiência
na execução dos serviços contratados e na condução dos trabalhos.
Todos os assuntos referentes a obra serão tratados diretamente com o responsável técnico pela execução dos
serviços e fiscais de obra, definidos pela contratante, para evitar o desencontro de informações e erros na
execução.
Todos os profissionais disponibilizados para gestão dos serviços deverão ser custeados pelo BDI da empresa
contratada, pois não serão objeto de medição específica.
 
4-Condições gerais:
São partes integrantes e indispensáveis deste projeto os seguintes documentos:

Memorial descritivo;
Estrutural Concreto.

O presente memorial descritivo está compatibilizado com os projetos de tal sorte a formar um conjunto
unificado na execução da obra Está deverá ser executada rigorosamente de acordo com estas Especificações
Técnicas e Normas de Execução, com andamento conveniente, de modo que possam ser integralmente
cumpridos o seu cronograma e prazo total. A direção dos serviços caberá ao profissional credenciado,
arquiteto e/ou engenheiro civil, exigindo-se sua permanência no local da obra durante todo o tempo necessário,
a critério da Fiscalização, auxiliado por encarregados e/ou mestre. Deverá ser respeitada rigorosamente, no
que se refere a todos empregados utilizados nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos,
segurança, previdência social, e acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá unilateralmente a
Construtora, em toda a sua plenitude.
As responsabilidades civis, penais e administrativas por quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras
e serviços contratados, bem como, as indenizações eventualmente devidas a terceiros por danos pessoais e
materiais oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública, serão exclusivamente da
empresa responsável pela execução da obra.
 
4.1 GENERALIDADES
4.1.1 Todas as descrições e definições do presente Memorial estão de acordo com o projeto arquitetônico e
definidos pela CONTRATANTE;
4.1.2 O presente Memorial Descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a empregar,
justificando o Projeto Executivo e orientar a execução dos serviços na obra;
4.1.3 A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente ao(s) projeto(s), seus
respectivos detalhes e as especificações constantes neste Memorial Descritivo;
4.1.4 Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade e, salvo os expressamente excluídos adiante, serão
inteiramente fornecidos pela CONTRATADA. Para todos os materiais especificados, somente serão aceitos
produtos rigorosamente equivalentes em qualidade e preço;
4.1.5 Todos os materiais utilizados deverão ser normatizados pela ABNT (vigente), e na eventual falta no
mercado, somente serão aceitos produtos rigorosamente equivalentes em qualidade e mediante autorização da
fiscalização;
4.1.6 Os detalhes de serviços constantes e não mencionados nos memoriais descritivos, assim como todos os
detalhes de serviços neles mencionados, que não constem nos desenhos, serão interpretados como fazendo
parte do projeto. Nenhuma modificação poderá ser feita sem o consentimento, por escrito registrado no diário
de obra da fiscalização, assim como toda e qualquer alteração deverá ter a aprovação por escrito do
profissional responsável pelo projeto específico;
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4.1.7 Quando da apresentação do orçamento, fica subentendido que o construtor não teve nenhuma dúvida
relacionada com a interpretação dos projetos e demais elementos fornecidos, permitindo-lhe assim elaborar
proposta completa. Portanto, fica estabelecido que a realização, pelo construtor, de qualquer elemento ou
seção de serviços implicará na aceitação e ratificação, por parte dele, dos materiais, processos e dispositivos
adotados e preconizados nestas especificações e no orçamento, para o elemento ou seção de serviços
executados.
 
4.2 RESPONSABILIDADE E RESPEITO AO PROJETO
4.2.1 Os memoriais têm por objetivo estabelecer os requisitos, as condições técnicas e administrativas que
regerão o desenvolvimento das obras contratadas pela CONTRATANTE. Os memoriais serão parte
integrante do contrato entre as partes;
4.2.2 A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao(s) projeto(s) e aos materiais especificados.
Detalhes construtivos e esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados à Fiscalização. Havendo eventuais
conflitos entre os projetos, memoriais e orçamentos, antes da execução, deverão ser informados
imediatamente, por escrito, à fiscalização a fim de que seja sanada pela, também por via escrita.Tal prática visa
consolidar o princípio da melhora contínua;
4.2.3 Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem consentimento por escrito, da Fiscalização e/ou
do Autor dos Projetos, o que acontecerá por escrito;
4.2.4 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter na obra as cópias de todos os projetos, bem como,
o memorial descritivo;
4.2.5 Os serviços serão executados em total e restrita observância das indicações constantes nos projetos
fornecidos pela CONTRATANTE e referidos em memorial. Para solucionar divergências entre documentos
contratuais, fica estabelecido que:
4.2.5.1 Em caso de divergência entre o Memorial Descritivo e os desenhos dos projetos, prevalecerão sempre
estes últimos;
4.2.5.2 Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em escala,
prevalecerão sempre as primeiras;
4.2.5.3 Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior
escala;
4.2.5.4 Em caso de divergência entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes;
4.2.5.5 Em caso de divergência entre o quadro-resumo de esquadrias e as localizações destas nos desenhos,
prevalecerão sempre essas últimas;
4.2.5.6 Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas especificações, assim
como todos os detalhes de serviços mencionados nas especificações que não constarem dos desenhos, serão
interpretados como fazendo parte do projeto. Em casos de divergências entre detalhes e estas especificações,
prevalecerão sempre os primeiros.
4.2.5.7 Em caso de dúvida quanto à interpretação dos desenhos, das normas ou das especificações,
orçamentos ou procedimentos contidos no Memorial Descritivo, será consultada a fiscalização da
CONTRATANTE.
4.2.6 Caso seja detectado qualquer problema de compatibilização de projetos, a CONTRATADA da obra
providenciará a modificação necessária em um ou mais projetos - submetendo à solução encontrada ao exame
e à autenticação da CONTRATANTE, última palavra a respeito do assunto, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.
 
4.3 FISCALIZAÇÃO
4.3.1 A CONTRATANTE efetuará fiscalização periódica na obra, desde o início dos serviços até o seu
recebimento definitivo. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:
4.3.1.1 Solucionar, através das providências que se fizerem necessárias, as incoerências, falhas e omissões
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constatadas nos desenhos, especificações e demais elementos do Projeto
4.3.1.2 Fornecer detalhes construtivos que achar necessário para a execução da obra;
4.3.1.3 Paralisar qualquer serviço que, a seu critério, não esteja sendo executado em conformidade com a boa
técnica construtiva, normas de segurança ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do Contrato;
4.3.1.4 Ordenar a substituição de materiais e equipamentos que, a seu critério, sejam considerados
defeituosos, inadequados ou inservíveis para a obra;
4.3.1.5 Ordenar que seja refeito qualquer trabalho que não obedeça aos elementos de projeto e demais
disposições contratuais, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes da correção
realizada;
4.3.1.6 Aprovar os serviços executados e realizar as respectivas medições.
4.3.2 A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no
desempenho de suas funções, não implica solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que
responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas
subcontratadas, na forma da legislação em vigor.
 
4.4 AMOSTRAS, CRITÉRIOS E ANALOGIAS
4.4.1 A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da Fiscalização as amostras dos materiais e/ou
acabamentos a serem utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de verificação;
4.4.2 Todos os materiais e/ou equipamentos a empregar nas obras deverão ser novos, de qualidade
compatível com o respectivo serviço. Não será admitido o emprego de materiais usados ou de materiais
diferentes dos especificados;
4.4.3 A CONTRATADA só poderá aplicar qualquer material e/ou equipamento depois de submetê-lo a
exame e aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo com o
previsto;
4.4.5 A CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer época, testar e ensaiar qualquer peça,
elemento ou parte da construção, podendo rejeitá-las, observadas as normas e especificações da ABNT, com
despesas a cargo da CONTRATADA;
4.4.6 As amostras de materiais, depois de aprovadas pela Fiscalização, serão cuidadosamente conservadas no
canteiro da obra, até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita
correspondência aos materiais fornecidos ou já empregados;
4.4.7 Quando houver motivos ponderáveis para substituição de um material especificado por outro, a
CONTRATADA apresentará, por escrito, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões
determinantes do pedido, com o orçamento do material especificado na substituição da proposta;
4.4.8 A consulta sobre similaridade deverá ser efetuada pela CONTRATADA em tempo oportuno, não
admitindo a Fiscalização, em nenhuma hipótese, que a referida consulta sirva para justificar o não cumprimento
dos prazos estabelecidos no Contrato;
4.4.8.1 Caberá à parte interessada na substituição o ônus da apresentação de toda a documentação necessária
à análise;
4.4.8.2 A similaridade será julgada, em qualquer caso, pela CONTRATANTE.
4.4.9 A CONTRATADA assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução de qualquer
modificação ou projeto alternativo que forem eventualmente por ela propostos e aceitos pela
CONTRATANTE e pelo Autor do Projeto, incluindo eventuais consequências destas modificações nos
serviços seguintes.
 
4.5 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA – EPC
4.5.1 Em todos os itens da obra, deverão ser fornecidos e instalados os equipamentos de proteção coletiva
que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas, de acordo com o previsto na NR-18 do
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Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.
 
4.6 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI / IDENTIFICAÇÃO DOS
OPERÁRIOS
4.6.1 Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, a seus funcionários e/ou subcontratados, todos os
equipamentos de proteção individuais necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas
diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3.214 do Ministério do
Trabalho, bem como, nos demais dispositivos de segurança e legislação vigentes.
 
4.7 TRANSPORTES DE MATERIAIS
4.7.1 O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de
responsabilidade da CONTRATADA.11 DESPESAS INICIAIS
4.7.2 A CONTRATADA deverá dispor na obra a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) / Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) para execução da obra.
 
4.8 SUBCONTRATAÇÃO
4.8.1 A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços que não estejam inseridos na área e atuação e/ou
especialização da empresa, especificamente: Impermeabilização com Manta Asfáltica, quando necessário, com
prévia autorização do CONTRATANTE. 

                                      A responsabilidade pela perfeita execução do contrato é da CONTRATADA;

                                    Em caso de subcontratação, permitida até o limite de 30% do valor contratado, a
CONTRATADA deverá comprovar a regularidade fiscal, previdenciária e condições de habilitação técnica
específicas para a execução da parcela da obra a ser subcontratada, da subcontratada.
 
4.9 NORMAS PERTINENTES
NR18 - Condições de segurança e saúde no trabalho na indústria da construção;
NBR 5674:2012 – Manutenção de edificações;
NBR 5738/2016 – Concreto – procedimento para moldagem e cura de corpos-de-prova;
NBR 5739/2018 – Concreto - Ensaio de compressão de corpos-de-prova cilíndricos”;
NBR 6118/2014 – Projeto e execução de obras de concreto armado;
NBR 6120/2019 - Cargas de cálculo de estruturas e edificações;
NBR 6122/2019 – Projeto e execução de Fundações;
NBR 6123/2013 – Forças devidas ao vento em edificações;
NBR 6484:2020 – Sondagens de simples reconhecimento com SPT;
NBR 6502:1995 – Rochas e solos;
NBR 7190/1997 - Projeto de estruturas de madeira;
NBR 7212/2021 – Execução de concreto dosado em central – Procedimento;
NBR 7480:2007 – Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado;
NBR 7481/1990 - Tela de aço soldada - Armadura para concreto;
NBR 8681/2004 - Ações e segurança nas estruturas;
NBR 8800/2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios;
NBR 9061 - Segurança de escavação a céu aberto - Procedimento;
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NBR 9574/2008 – Execução de impermeabilização;
NBR 9575/2010 – Impermeabilização – seleção e projeto;
NBR 9685/2005 – Emulsão asfáltica para impermeabilização;
NBR 9686/2006 – Solução e emulsão asfálticas empregadas como material de imprimação na
impermeabilização;
NBR 11905/2015 – Argamassa polimérica industrializada para impermeabilização;
NBR 9952/20014 – Manta asfáltica para impermeabilização;
NBR 12655/2015 – Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - Procedimento;
NBR 14931/2004 – Execução de estruturas de concreto;
NBR 14859-1/2016 – Laje pré-fabricada – Requisitos – Lajes unidirecionais;
NBR 14859-2/2016 – Laje pré-fabricada – Requisitos – Lajes bidirecionais;
NBR 15200/2012 – Projeto de estruturas de concreto em situação de incêndio;
NBR 15696/2009 - Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto – Projeto, dimensionamento e
procedimentos executivos;
NBR 16889/2020 - Concreto — Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone.
5-Identificação e descrição dos serviços (especificação), de materiais e equipamentos a incorporar a
obra, em conformidade com a planilha:
 
5.1 DESCRIÇÃO DAS EDIFICAÇÕES PERTINENTES A ESTE MEMORIAL DESCRITIVO
 
5.1.1 RAMPAS

Estão previstas no projeto 03 (três) Rampas de acesso ao galpão existente.
Estas rampas terão fundações superficiais, estrutura de concreto moldada in loco e piso em concreto
armado sobre aterro.
Entre as rampas e a estrutura existente, deverá ser criada uma junta de dilatação de 2 cm, conforme
previsão em projeto.
O Lado interno das contenções que definem a rampa será impermeabilizado com tinta asfáltica.
As rampas serão aterradas internamente com areia ou terra
Sobre o aterro será executado um piso em concreto armado conforme as especificações do projeto

5.1.1.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
IMPERMEABILIZAÇÃO COM TINTA ASFÁLTICA;
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;
PISO ARMADO DE CONCRETO
JUNTA DE DILATAÇÃO ENTRE AS CONSTRUÇÕES

 
5.1.2 RESERVATÓRIOS (Fonte Interativa)
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Para a execução da Fonte interativa serão construídos três reservatórios em concreto aramado;
O reservatório será enterrado e sua fundação será superficial apoiado sobre a sua base;
O Reservatório será impermeabilizado internamente com argamassa polimérica.

5.1.2.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
LASTRO EM CONCRETO ARMADO (PISO INTERNO);
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;
IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA SEMI FLEXÍVEL BICOMPONENTE;

 
5.1.3 CASA DE BOMBAS

Para o funcionamento da fonte interativa há a necessidade da execução de uma casa de bombas
conforme previsto no projeto;
Esta casa de bombas está situada no nível +75 e será integralmente enterrada como previsto em
projeto;
A estrutura da Casa de bombas será em concreto armado.

5.1.3.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;
LAJE MACIÇA;
IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA SEMI FLEXÍVEL BICOMPONENTE;

 
5.1.4 AMPLIAÇÃO DO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO

No projeto está previsto a ampliação de um consultório odontológico;
Para a ampliação do consultório foi previsto fundações em estaca broca e Vigas Baldrames apoiadas
sobre estas estacas;
O baldrame será impermeabilizado com tinta asfáltica, nas suas faces e no topo.
Observa-se que não há superestrutura, pois as paredes serão fechadas em chapa de gesso acartonada,
estruturadas por estrutura metálica.

5.1.4.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
IMPERMEABILIZAÇÃO COM TINTA ASFÁLTICA;
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ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;

 
5.1.5 ABRIGO PARA O COMPRESSOR

Em frente ao Consultório Odontológico 01 será executado um Abrigo para o compressor da cadeira
odontológica, com estrutura em concreto armado;
A fundação da estrutura será superficial do tipo sapata, sendo que o compressor será apoiado em um
radier de concreto, conforme o projeto;
O baldrame será impermeabilizado com tinta asfáltica nas duas faces e no topo, assim com o piso onde
será apoiado o compressor;
A laje de cobertura da edificação será impermeabilizada com manta asfáltica, conforme as
especificações deste memorial;
Entre a estrutura existente e o abrigo do compressor deverá ser previsto uma junta de dilatação.

5.1.5.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
IMPERMEABILIZAÇÃO COM TINTA ASFÁLTICA;
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;
LAJES MACIÇAS;
IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA;
JUNTA DE DILATAÇÃO ENTRE AS EDIFICAÇÕES;

 
5.1.6 CONTENÇÕES

Entre os níveis +15 e +75, serão executadas contenções em concreto armado, conforme locação em
projeto;
As contenções serão em concreto armado e com fundações superficiais do tipo sapata;
O lado interno das contenções deverá ser impermeabilizado com tinta asfáltica.

5.1.6.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
IMPERMEABILIZAÇÃO COM TINTA ASFÁLTICA;
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;

 
5.1.7 VIGAS DE CONCRETO

Circundando o passeio, nas áreas onde não há desnível, será executada uma viga de concreto no
mesmo nível do pavimento;
Esta viga será executada sobre um lastro de brita de 5 cm;
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5.1.7.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;.
JUNTA DE DILATAÇÃO EM EPS;

 
5.1.8 BASE DOS POSTES

Sob os postes metálicos será executada uma base concreto armado no nível do terreo, conforme o
projeto.
Os postes deverão ser chumbados sobre blocos de concreto armado.

5.1.8.1 Especificações pertinentes neste memorial

LOCAÇÃO DA OBRA;
ESCAVAÇÕES;
SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE COROAMENTO;
ESTRUTURA DE CONCRETO MOLDADA “IN LOCO”;

 
5.2 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
 
5.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA
 
5.2.1.1 Execução dos serviços

A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos vértices de
coordenadas do proeto. Sempre que possível, a locação da obra será feita com equipamentos
compatíveis com os utilizados para o levantamento topográfico.
Os eixos de referência e as referências de nível serão materializados através de estacas de madeira
cravadas na posição vertical ou marcos topográficos previamente implantados em placas metálicas
fixadas em concreto. A locação deverá ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo o
perímetro da obra . Os quadros, em tábuas ou sarrafos, serão perfeitamente nivelados e fixados de
modo a resistirem aos esforços dos fios de marcação, sem oscilação e possibilidades de fuga da
posição correta;
A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos, com marcação nas tábuas ou
sarrafos dos quadros, por meio de cortes na madeira e pregos. A locação de sistemas viários internos e
de trechos de vias de acesso será realizada pelos processos convencionais utilizados em estradas e vias
urbanas, com base nos pontos de coordenadas definidos no levantamento topográfico.

 
5.2.1.2 Aceitação

O recebimento dos serviços de Locação de Obras será efetuado após a FISCALIZAÇÃO realizar as
verificações e aferições que julgar necessárias. A Contratada providenciará toda e qualquer correção de
erros de sua responsabilidade, decorrentes da execução dos serviços.
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 5.2.2 ESCAVAÇÕES
 
5.2.2.1 Descrição

Corte manual e/ou mecanizado;
Espalhamento dentro da obra;
Carregamento para bota-fora;
Acertos e acabamentos manuais;

 
5.2.2.2 Execução
 
5.2.2.2.1 Recomendações gerais

A área de trabalho deve ser previamente limpa, devendo ser retirados ou escorados solidamente
árvores, rochas, equipamentos, materiais e objetos de qualquer natureza, quando houver risco de
comprometimento de sua estabilidade durante a execução de serviços;
Todas as estruturas que possam ser afetadas pela escavação devem ser escorados;
Quando existir cabo subterrâneo de energia elétrica nas proximidades das escavações, as mesas só
poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado;
Quando existir cabo subterrâneo de energia elétrica nas proximidades das escavações, as mesas só
poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado. Na impossibilidade de desligar o cabo, devem
ser tomadas medidas especiais junto à concessionária;
Os taludes instáveis das escavações com profundidade superior a 1,25m ( um metro e vinte e cinco
centímetros) devem ter sua estabilidade garantida por meio de estruturas dimensionadas para este fim;
Para execução das escavações a céu aberto, serão observadas as condições exigidas na NBR 9061/85
- Segurança de Escavação a Céu Aberto da ABNT;
As escavações com mais de 1,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) de profundidade devem
dispor de escadas ou rampas, colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de
emergência, a saída rápida dos trabalhadores;
Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância superior à metade da
profundidade, medida a partir da borda do talude.
Os taludes com altura superior a 1,75m (um metro e setenta e cinco centímetros) devem ter estabilidade
garantida;
Quando houver possibilidade de infiltração ou vazamento de gás, o local deve ser devidamente ventilado
e monitorado.
As escavações realizadas em canteiros de obras devem ter sinalização de advertência, inclusive noturna,
e barreira de isolamento em todo o seu perímetro.
Os acessos de trabalhadores, veículos e equipamentos às áreas de escavação devem ter sinalização de
advertência permanente.
É proibido o acesso de pessoas não autorizadas às áreas de escavação e cravação de estacas.
Executar o esgotamento de águas até o término dos trabalhos, através de drenos no fundo da vala na
lateral, junto ao escoramento, para que a água seja captada em pontos adequados;
Os crivos das bombas deverão ser colocados em pequenos poços, internos a esses drenos, e
recobertos com brita, a fim de evitar erosão; caso se note, na saída das bombas, saída excessiva de
material granular, executar filtros de transição com areia ou geotêxteis nos pontos de captação.
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As águas pluviais devem ser desviadas para que não se encaminhem para valas já abertas;
Toda escavação somente pode ser iniciada com a liberação e autorização do Engenheiro responsável
pela execução da fundação, atendendo o disposto na NBR 6122:2010.

 
5.2.2.2.2 Procedimentos para escavação, apiloamento e reaterro

As valas para fundação direta e blocos de coroamento devem obedecer a seguinte execução:
Devem ser molhadas e perfuradas com uma barra de ferro, visando à localização de possíveis elementos
estranhos não aflorados, acusados por percolação das águas (troncos ocos de árvores, formigueiro,
etc.);
Obter perfeita horizontalidade;
Atingir camadas de acordo com a taxa de trabalho do terreno, conforme o projeto estrutural;
Nos casos de dúvida, ou heterogeneidade do solo não prevista nos perfis de sondagem, as cotas de
assentamento das fundações diretas devem ser liberadas pela FISCALIZAÇÃO.
Nos reaterros finais, deverá ser utilizado de preferência a terra da
própria escavação, umedecida, cuidando para não conter
pedras de dimensões superiores a 5 cm;
A compactação deve ser manual ou mecânica, em camadas inferiores a 20 cm de modo a atingir
densidade e compactação homogêneas, aproximadas às do terreno natural adjacente;
Dentro do estipulado no cronograma, deve ser dado o maior tempo possível para execução de pisos
sobre áreas reaterradas.

 
5.2.2.2.3 Escoramento

Pranchas e vigas: recomenda-se o uso de Cambará, Itaúba ou peroba;
Estroncas: recomenda-se o uso do eucalipto-citriodora ou do pinus eliote;
O escoramento de tipo descontínuo deve ser utilizado nos terrenos instáveis e nos casos de valas com
paredes verticais e profundidade superior a 1,50m; o solo lateral à cava deve ser contido por tábuas
com espessura mínima de 2,5 cm, espaçadas a 0,16m, travadas horizontalmente por longarinas de
6x16cm, em toda a sua extensão, e estroncas com DN=150 mm, espaçadas a 1,35m, exceto nas
extremidades das longarinas, onde as estroncas estarão a 40 cm;
O escoramento de tipo contínuo deve ser utilizado nos terrenos muito instáveis, que não suportam
nenhum tipo de inclinação e estejam sujeitos a desmoronamentos frequentes; este tipo de escoramento
deve ser executado por tábuas com espessura mínima de 2,5 cm, fixadas à lateral da cava, justapostas,
sem deixar espaçamentos e travadas conforme descrito em escoramento descontínuo.
 

5.2.2.3 Aceitação

Serão aceitos os serviços que atendam as condições de execução estabelecidas neste Memorial.

 
5.2.3 ESTACA BROCA
 
5.2.3.1 Descrição
Trata-se de estacas moldadas in-loco, para servirem como fundações profundas, escavadas por trado
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mecânico ou manual
 
5.2.3.2 Materiais
A contratada deve prever a utilização dos seguintes materiais:

Concreto com fck e slump previstos em projeto e com fator água/cimento entre 0,53 e 0,56, com
consumo mínimo de cimento de 350kg/m3;
O tempo de pega do cimento deve ser superior a 3 horas. O agregado máximo a utilizar é Brita 0, não
se permitindo o emprego de pó de pedra;
Aço estrutural tipo CA-50 para as armaduras longitudinais e CA-60 para os estribos.

 
5.2.3.3 Equipamentos

Trado mecânico para espaços confinados ou trado manual.

 
5.2.3.4 Execução
 
5.2.3.4.1 Procedimentos executivos de caráter geral

A contratada deve proceder à locação das estacas no campo em atendimento ao projeto;
Em caso de eventuais dúvidas, ou problemas devem ser resolvidos com a fiscalização antes do início da
implantação das estacas;
Na implantação das estacas a contratada deve atender às profundidades previstas no projeto;
As alterações das profundidades das estacas somente podem ser processadas após autorização prévia
por parte da fiscalização e da projetista;
As cabeças das estacas, caso seja necessário, devem ser cortadas com ponteiros até que se atinja a
cota de arrasamento prevista, não sendo admitida qualquer outra ferramenta para tal serviço;
Após a execução da estaca, a cabeça deve ser aparelhada para a permitir a adequada ligação ao bloco
de coroamento, ou às vigas. Para tanto, devem ser tomadas as seguintes medidas:

a) o corte do concreto deve ser efetuado com ponteiros afiados, trabalhando horizontalmente com pequena
inclinação para cima;
b) o corte do concreto deve ser feito em camadas de pequena espessura iniciando da borda em direção ao
centro da estaca;
c) as cabeças das estacas devem ficar normais aos seus próprios eixos;
d) As estacas devem penetrar no bloco de coroamento em pelo menos 10 cm, salvo especificação de projeto.
 
5.2.3.4.2 Procedimentos executivos de caráter específico

A contratada deve executar as estacas em atendimento às seções transversais indicadas no projeto e de
acordo com as especificações dos materiais;
Deverá ser executada preferencialmente através de equipamento mecânico, , sendo que poderá ser
aceita a execução manual desde que se atinjam as cotas previstas em projeto;
Todas as estacas deverão ser perfurada até a cota de apoio prevista em projeto;
As perfurações deverão ser revestidas com o tubo de pvc em virtude do nível de água;

Edital SAP.UPR 0011917977         SEI 21.0.269387-7 / pg. 31



Antes da concretagem, os furo devem ser drenados;
A concretagem deverá ser realizada no mesmo dia da perfuração;
As armaduras deverão ser inseridas logo após a concretagem, sendo que o cobrimento previsto em
projeto deverá ser garantido através de espaçadores plásticos tipo “rolete”;

 
5.2.4 SAPATAS, RADIER e BLOCOS DE CONCRETO
 
5.2.4.1 Materiais

Os materiais utilizados para a execução das fundações diretas, concreto, aço e forma, obedecerão às
especificações de projeto.

 
5.2.4.2 Equipamentos

Os equipamentos para execução das fundações serão função do tipo e dimensão do serviço. Poderão
ser utilizados: escavadeira para as operações de escavação, equipamentos para concretagem, como
vibradores, betoneiras, mangueiras, caçambas, guindastes para colocação de armadura, bombas de
sucção para drenagem do fundo de escavação e outros que se fizerem necessários.

 
5.2.4.3 Procedimento executivo

As fundações diretas sapatas, blocos, , vigas de fundação e radier de concreto, deverão ser locados
perfeitamente de acordo com o projeto;
A escavação será realizada com a inclinação compatível com o solo escavado.
Será permitida a troca do solo por outro material, como pedras e areia, desde que consultado o autor
do projeto;
Uma vez liberada a cota de assentamento das fundações, será preparada a superfície através da
remoção de material solto ou amolecido, para a colocação do lastro de concreto magro com espessura
mínima de 5 cm para as sapatas e bloco de coroamento, sendo que para o radier deverá ser previsto
uma camada de lastro de brita graduada de no mínimo,5 cm;
As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos de fundação serão realizadas
dentro dos requisitos do projeto e de conformidade com as especificações para as “Estruturas de
Concreto Moldadas in Loco”, tanto quanto às dimensões e locações, quanto às características de
resistência dos materiais utilizados. Cuidados especiais serão tomados para permitir a drenagem da
superfície de assentamento das fundações diretas e para impedir o amolecimento do solo superficial.
Se as condições do terreno permitirem, poderá ser dispensada a utilização de formas, executando-se a
concretagem contra “barranco”, desde que aprovada pela Fiscalização. O reaterro será executado após
a desforma dos blocos e vigas baldrames, ou 48 horas após a cura do concreto, se este for executado
“contra barranco”.

 
5.2.4.4 Aceitação

O controle de qualidade do concreto e armaduras será realizado de acordo com as especificações para
as “Estruturas de Concreto Moldadas in Loco”;
As fundações serão consideradas adequadas e recebidas se executadas de acordo com as indicações
desta Prática e na locação indicada no projeto.
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5.2.5 PISO DE CONCRETO ARMADO

Nas rampas de acesso ao galpão será utilizado um piso em concreto armado sobre os aterros previstos,

 
5.2.5.1 Materiais

Lastro de Brita graduada, espessura 5 cm, sobre terreno apiloado;
Lastro de concreto (C25) espessura de 8 cm;
Tela Q92.
Cordão de polietileno;
Selante.

 
5.2.5.2 Execução

Após a compactação e o nivelamento do terreno será aplicado nas áreas internas da edificação um
lastro de Brita 2, de espessura de 5 cm;
Posicionar a tela conforme posição prevista em projeto, através de espaçadores plásticos ou treliçados.
Posteriormente nestas mesmas áreas será executado um contrapiso armado de concreto com fck ≥
25Mpa, com espessura mínima de 8 cm.
O isolamento entre a placa e a camada de brita, deve ser feito com lona de polietileno (espessura
mínima de 0,20mm) Nas regiões das emendas das lonoas, deve-se promover uma superposição de pelo
menos 15 cm.
Para a selagem das juntas a superfície de aderência deverá estar limpa, isenta de óleo ;
Antes da selagem das juntas deverá ser utilizado nas aberturas um delimitador de profundidade (cordão
de polietileno), garantindo o correto posicionamento para manter a mesma profundidade da junta;
Será utilizado para a selagem das juntas de construção e de encontro um selante elastomérico de alto
desempenho à base de poliuretano modificado com asfalto.
O acabamento superficial será rústico realizado através de sarrafeamento com réguas de madeira
passadas em movimentos de vai-e-vém.

 
5.2.5.3 Aceitação

Serão aceitos os serviços que atendam ao projeto e as condições de materiais e execução desta
especificação.

 
5.2.6 IMPERMEABILIZAÇÃO COM TINTA ASFÁLTICA
 
5.2.6.1 Material

Tinta a base de asfalto dispersa em água, monocomponente;

 
5.2.6.2 Execução
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A superfície a ser impermeabilizada deverá estar áspera e desempenada, limpa e isenta de partículas
soltas, ponta de ferro, pinturas, óleo e nata de cimento, para garantir boa aderência do produto;
Aplicar uma demão com broxa, trincha ou pincel, na face superior e laterais das vigas baldrame;
Aguardar o tempo de secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão.

 
5.2.6.3 Aceitação

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente, às exigências de
materiais e de execução estabelecidas nesta especificação.

 
5.2.7 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA SEMIFLEXÍVEL BICOMPONENTE
(RESERVATÓRIOS E CASA DE BOMBAS)
 
5.2.7.1 Material

Argamassa impermeabilizante, semiflexível, bicomponente, à base de cimentos especiais, aditivos
minerais e polímeros.

 
5.2.7.2 Execução
 
5.2.7.2.1 Preparo da superfície

A argamassa será aplicada nas faces internas dos reservatórios e da casa de bombas (fundo e laterais);
O substrato deverá apresentar-se limpo, sem partes soltas ou desagregadas, nata de cimento, óleos,
desmoldantes ou qualquer tipo de material que possa prejudicar a aderência. Quando em estrutura de
concreto recomenda-se a lavagem com escova de aço e água ou jato d'água de alta pressão;
Paredes de concreto no sistema moldado em obra devem ser previamente lixadas (manual ou
mecanicamente) e lavadas a fim de propiciar limpeza e abertura dos poros e aumentar a rugosidade
superficial do local a ser impermeabilizado.
Os ninhos e falhas de concretagem deverão ser tratados com argamassa de reparo estrutural garantindo
assim resistências iguais ou superiores ao da estrutura reparada.
As tubulações deverão ser chumbadas na fase de concretagem, como também serem fixadas com
flanges e contra flanges para um perfeito arremate da impermeabilização. Não poderá haver emendas
das tubulações embutidas no concreto.
Caso ocorra jorros d'água em estruturas com influência do lençol freático, execute o tamponamento
com cimento de pega ultra-rápida, após prévio preparo do local.

 
5.2.7.2.2 Preparação do produto

Em razão do produto ser bicomponente, o mesmo deve ser preparado e homogeneizado previamente,
conforme as prescrições do fabricante;

 
5.2.7.2.3 Ferramentas

Trincha ou vassoura de pelo.

Edital SAP.UPR 0011917977         SEI 21.0.269387-7 / pg. 34



 
5.2.7.2.4 Aplicação

Saturar bem a superfície e aplicar as demãos necessárias para cada caso, conforme tabela de consumo.
Deverão ser aplicadas (03) três demãos no sentido cruzado, em camadas uniformes, com intervalos de
2 a 6 horas dependendo da temperatura ambiente até atingir o consumo especificado.
Espalhe areia peneirada e seca antes da secagem da última demão da argamassa impermeabilizante,
para melhor ancoragem da argamassa de proteção mecânica ou revestimento final.
Aguarde a cura do produto por no mínimo 5 dias antes do teste de estanqueidade e execução da
proteção mecânica. O período mínimo de cura é de 7 dias.

 
5.2.7.2.5 Aceitação

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, de modo a
verificar o preparo das superfícies e a aplicação das camadas de argamassa, de conformidade com as
especificações de projeto. Após a “cura” da argamassa impermeável e deverá ser executada a prova de
água como teste final de impermeabilização;
Fazer o teste de carga d’água, por meio da inundação do poço do elevador por no mínimo 72 (setenta
e duas) horas, a fim de detectar eventuais falhas da impermeabilização. Só após este teste o serviço
poderá ser aceito.

 
5.2.8 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA
 
5.2.8.1 Material

Emulsão asfáltica dispersa em água para imprimação;
Manta asfáltica, pré-fabricada à base de asfaltos policondensados, estruturada;
com poliéster de alta resistência;
Argamassa de cimento e areia – traço:1:3.

 
5.2.8.2 Execução
 
5.2.8.2.1 Preparo da supefície

A regularização da superfície será executada com argamassa de cimento e areia no traço volumétrico
1:3, com acabamento bem desempenhado, com ferramenta de madeira e feltro, sem ser alisada. Os
cantos e arestas serão arredondados em meia cana com raio de 8 cm. As áreas mal aderidas ou
trincadas serão refeitas. A espessura mínima será de 2 cm e a declividade mínima de 0,5%.

5.2.8.2.2 Aplicação da manta

Com a área completamente limpa, seca e isenta de corpos estranhos, será aplicada uma demão de
emulsão asfáltica para imprimação,
Aplicar a manta com o auxílio de um maçarico, aquecendo o filme de polietileno de acabamento da
manta e ao mesmo tempo o primer;
Pressione a manta sobre o substrato imprimado, garantindo a aderência;
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A camada impermeabilizada em toda a superfície receberá proteção com argamassa de cimento e areia
no traço volumétrico 1:3.

 
5.2.8.2.3 Aceitação

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de modo a
verificar o preparo das superfícies e a aplicação da manta, de conformidade com as especificações de
projeto. Imediatamente após o término da impermeabilização, será executada a prova d’água por 72
horas consecutiva;
A prova de água será executada do seguinte modo:
Serão instaladas barreiras de argamassa nas bordas das lajes, com altura de 3 cm, a fim de permitir a
formação de uma lâmina d’água sobre a laje;
A seguir, a área será inundada com água, mantendo-se durante 72 horas, no mínimo, a fim de detectar
eventuais falhas da impermeabilização.

 
5.2.9 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO MOLDADA “IN LOCO”
 
5.2.9.1 Aço
 
5.2.9.1.1 Materiais

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua
montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem o assunto, NBR-
7480/2007 e NBR 7481/1990;
Os aços estruturais deverão ser depositados em pátios cobertos com pedrisco e colocados sobre
travessas de madeira.
Todos os materiais deverão ser agrupados por categorias, por tipo e por lote. O critério de estocagem
deverá permitir a utilização em função da ordem cronológica de entrada;
A CONTRATADA deverá fornecer, armar e colocar todas as armaduras de aço, incluindo estribos,
fixadores, arames, amarrações de barras de ancoragem, travas, emendas, espaçadores e tudo o mais
que for necessário à execução desses serviços, de acordo com as indicações do projeto.

 
5.2.9.1.2 Execução
 
5.2.9.1.2.1 Preparo das armaduras

As armaduras devem ser dobradas segundo orientação de projeto, catalogadas e referenciadas por
elemento estrutural e deve ser posicionada e estocada em local protegido;
Os raios de dobramento devem atender às recomendações normativas definidas na NBR 6118;
A tolerância dimensional para posicionamento da armadura na seção transversal deve obedecer ao
disposto no subitem 9.2.4 da NBR 14931/2004.

 
5.2.9.1.2.2 Montagem das armaduras

As armaduras devem ser posicionadas atendendo as indicações constantes de projeto;
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As emendas das barras, geralmente por traspasse, estão definidas em projeto e deverão ser atendidas
com rigor;
Quando for conveniente adotar outro padrão de emenda por imposição construtiva, deve-se proceder
conforme os itens a seguir, após consulta e análise da projetista, sendo que em virtude de razões
construtivas deve-se dar preferências as emendas com emprego de luvas rosqueadas;
As emendas são regidas por regulamentação própria, NBR 6118 e devem ser obedecidas as
disposições e limitações impostas pela NBR 14931/2004, subitem 8.1.5.4 – Emendas;
O cobrimento especificado para a armadura no projeto deve ser mantido por espaçadores plásticos e
sempre se refere à armadura mais exposta;
Não devem ser utilizados calços de aço, cujo cobrimento depois de lançado o concreto, tenha
espessura menor que o especificado em projeto;
O posicionamento das armaduras negativas deve ser objeto de cuidados especiais em relação à posição
vertical. Para tanto, devem ser utilizados suportes rígidos e suficientemente espaçados para garantir seu
posicionamento;
Deve ser dada atenção à armadura e ao cobrimento onde existam orifícios de pequenas aberturas,
conforme subitem 7.2.5 da NBR 14931/2004.

 
5.2.9.1.3 Controle

O controle dos procedimentos descritos nesta especificação deve ser feito durante sua execução e
implica na aceitação dos seguintes condicionantes:
Comprovação da qualidade dos aços, através de ensaios dos lotes formados e ensaiados conforme
NBR 7480/2007, NBR 7481/1990;
Comprovação da exatidão do posicionamento das armaduras;
Condições adequadas das emendas.

 
5.2.9.1.4 Aceitação
 
5.2.9.1.4.1 Materiais

O aço é aceito desde que as exigências das: NBR 7480/2007, NBR 7481/1990, , conforme o caso,
sejam atendidas e devidamente atestadas por certificados dos ensaios realizados pelo fabricante para
cada lote amostrado.

 
5.2.9.1.4.2 Montagem da armadura

A montagem das armaduras é aceita desde que todos os itens de controle tenham sido observados e
atendidos;
A concretagem da peça só pode ser liberada em função desta constatação.

 
5.2.9.2 Formas
 
5.2.9.2.1 Material

O material deve atender às prescrições das NBR 14931/2004 e NBR 7190/1997 ou NBR 8800/2008,
respectivamente quando se tratar de estruturas de madeira ou metálicas.
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O sistema de formas deve ter:

a) resistência às ações a que possa ser submetido durante o processo de construção, considerando:

1. ação de fatores ambientais;
2. carga da estrutura auxiliar;
3. carga das partes da estrutura permanente a serem suportadas pela estrutura auxiliar até que o concreto

atinja as características estabelecidas pelo responsável pelo projeto estrutural para remoção do
escoramento;

4. Efeitos dinâmicos acidentais produzidos pelo lançamento e adensamento do concreto, em especial o
efeito do adensamento sobre o empuxo do concreto nas formas, respeitando os limites estabelecidos na
NBR 14931/2004.

b) rigidez suficiente para assegurar que as tolerâncias especificadas para a estrutura no item 9 da NBR 14931
nas especificações de projeto sejam satisfeitas e a integridade dos elementos não seja afetada. O formato, a
função, a aparência e a durabilidade de uma estrutura de concreto permanente não devem ser prejudicados
devido a qualquer problema com as formas, o escoramento ou sua remoção.

Somente podem ser utilizadas madeiras com autorização ambiental para exploração;
O uso adequado possibilita o reaproveitamento de formas e do material utilizado em sua execução.
Todo material é passível de reaproveitamento, em maior ou menor grau, em função da qualidade própria
do material e do desgaste inerente às sucessivas utilizações. O reaproveitamento depende sempre de
inspeções prévias e aval da fiscalização.

 
5.2.9.2.2 Execução

Na execução do sistema de formas deve-se prever a retirada de seus diversos elementos
separadamente, se necessário;
As formas devem ser executadas com rigor, obedecendo às dimensões indicadas, devem estar
perfeitamente alinhadas, niveladas e aprumadas;
A tolerância dimensional deve obedecer ao definido no subitem 9.2.4 da NBR 14931/2004, para os
diversos elementos estruturais;
Não são aceitas formas com incorreções ou desvios métricos que superem os índices de tolerância;
As formas devem ter solidez garantida;
As emendas das formas devem ser estanques para impedir fuga de nata;
A existência de furos exige cuidados especiais relativos à estanqueidade e desforma;
O reaproveitamento de formas pode ser autorizado, a critério da fiscalização, quando constatada a
inexistência de danos: fraturas ou empenamentos;
As formas, quando tratadas para proporcionar texturas de superfície, devem atender à manutenção das
tolerâncias métricas do contexto geométrico da estrutura;
Para concreto aparente recomenda-se o uso de compensado plastificado ou chapas metálicas;
Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem necessários, devem ser aplicados
exclusivamente na forma antes da colocação da armadura e de maneira a não prejudicar a superfície do
concreto;
A junção de painéis deve garantir a continuidade da superfície sem ocorrência de ressaltos;
A utilização de chapas galvanizadas tem como pré-requisito o emprego de chapas lisas sem ondulações.
O solo não constitui substrato passível de ser considerado como forma;
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A garantia da manutenção do prumo e da linearidade do conjunto durante as operações de avanço das
formas é fundamental, tanto na determinação do projeto funcional, como nos cuidados operacionais que
envolvem deslocamentos e concretagem;
A metodologia construtiva deve ser apresentada à fiscalização para análise junto ao projetista.

 
5.2.9.2.2.1 Desforma

A desforma somente deve ser iniciada quando decorrido o prazo necessário para que o concreto
obtenha a resistência especificada e o módulo de elasticidade necessário;
O prazo para desforma está condicionado ao resultado dos ensaios em corpos de prova do concreto,
moldados no ato da concretagem da peça;
Devem ser obedecidas as prescrições do subitem 10.2 da NBR 14931/2004.
Devem ser adotados, para concreto comum, os seguintes tempos mínimos

a) retirada das laterais das formas: 3 dias;
b) inferiores das formas, permanecendo as escoras principais espaçadas: 14 dias;
c) retirada total das formas e escoras: 21 dias.

O material resultante da desforma, não sendo reaproveitado, deve ser removido das proximidades da
obra.

 
5.2.9.2.3 Controle

O controle consiste na observância dos quesitos apresentados e deve constar no livro de registro da
obra como referência executiva.
O controle deve ser elaborado através das seguintes etapas:

a) verificar o certificado de procedência das madeiras, de modo a confirmar a autorização ambiental de
exploração;
b) verificar se as formas estão suficientemente estanques de modo a impedir a perda da pasta de cimento do
concreto;
c) verificar se as formas estão lisas e solidamente estruturadas, para suportar as pressões resultantes do
lançamento e da vibração do concreto;
d) verificar se as formas estão mantidas rigorosamente na posição correta e não sofrem deformações além dos
limites especificados;
e) verificar se as formas apresentam geometria, alinhamentos e dimensões conforme indicado nos desenhos de
projeto, admitindo-se as seguintes tolerâncias:
1. desvio máximo no prumo estabelecido + 5 mm;
2. desvio máximo no nível estabelecido:

A. em vãos de até 3m: - 5 mm;
B. em vãos de até 6m: -10 mm
C. para o comprimento total da estrutura: - 20 mm

3. desvio máximo nos alinhamentos estabelecidos:

A. em vãos de até 6m: -10 mm;
B. para o comprimento total da estrutura: - 20 mm;
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4. variações máximas nas dimensões a de peças estruturais moldadas no local : ± 6 mm..
 
5.2.9.2.4 Aceitação

As formas são aceitas desde que todos os itens de controle sejam atendidos;
A concretagem da peça só pode ser liberada em função desta constatação.

 
5.2.9.3 Concreto
 
5.2.9.3.1 Material

O concreto deverá ser usinado com total controle de qualidade, respeitando-se o Fck exigido,
conforme observações em projeto;
Todo concreto da estrutura deve possuir Fck mínimo conforme estabelecido em projeto, bem como
obedecer às especificações estabelecidas para o abatimento no ensaio de tronco de cone e a dimensão
máxima dos agregados, também definidos em projeto.

 
5.2.9.3.2 Execução e preparo do concreto

O concreto a ser utilizado na obra será fornecido pré-misturado por empresa especializada, em
caminhões betoneira, devendo os materiais utilizados atender às condições desta especificação;
Para pequenos volumes, para utilização em peças não estruturais, o concreto poderá ser preparado na
própria obra, em central ou betoneira;
O concreto pré-misturado será transportado em caminhões betoneira, equipados com contadores de
voltas localizados onde se possa fazer uma fácil leitura;
Junto com cada carregamento, o fornecedor deverá enviar os dados de volume e tipo de concreto e
outros dados que forem exigidos pela FISCALIZAÇÃO;
Após a chegada do caminhão betoneira à obra, será adicionada água e o tambor deverá dar 30 voltas
antes da descarga. Em nenhum caso poderá decorrer mais de uma hora desde a adição da água até o
final do lançamento do concreto;
Na preparação do concreto na obra, tanto em betoneira quanto em central, os componentes deverão
ser medidos em peso e separadamente;
Fica a critério da FISCALIZAÇÃO aceitar a mistura e o amassamento manual de volume de concreto
inferiores a 0,25m³.

 
5.2.9.3.2.1 Transporte

O transporte do concreto do local do amassamento até o local de lançamento poderá ser feito
manualmente, por calhas inclinadas, por meios mecânicos, ou bombeamento.

 
5.2.9.3.2.2 Lançamento

Deve-se dar preferência ao concreto bombeado, sempre que as condições locais e de logística
permitirem.
O lançamento do concreto obedecerá a plano prévio específico e aprovado pela FISCALIZAÇÃO,
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não se tolerando juntas de concretagem não previstas no referido plano;
A CONTRATADA comunicará previamente à FISCALIZAÇÃO, em tempo hábil, o início de toda e
qualquer operação de concretagem, a qual somente poderá ser iniciada após sua correspondente
liberação;
O início de cada operação de lançamento está condicionado à realização dos ensaios de abatimento
Slump-Test pela CONTRATADA, na presença da FISCALIZAÇÃO;
O concreto só será lançado depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças embutidas e
preparação das superfícies esteja inteiramente concluído e aprovado;
Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente de
concretagem deverão ser limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado;
O concreto deverá ser depositado nas formas, tanto quanto for possível praticar, diretamente em sua
posição final, e não deverá fluir de maneira a provocar sua segregação;
O lançamento será contínuo e conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de
pega de concreto;
A FISCALIZAÇÃO só poderá autorizar o lançamento do concreto nas formas após a verificação e
aprovação de:

1. Geometria, prumos, níveis, alinhamentos e medidas das formas;
2. Montagem correta e completa das armaduras, bem como a suficiência de suas amarrações;
3. Montagem completa das peças embutidas na estrutura, como tubulações, eletrodutos e chumbadores;
4. Estabilidade, resistência e rigidez dos escoramentos e seus apoios;
5. Limpeza rigorosa das formas e armaduras; e vedação das formas.

 
5.2.9.3.2.3 Adensamento

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou socado continuamente
com equipamento adequado à sua trabalhabilidade;
O adensamento será executado de modo que o concreto preencha todos os vazios em formas;
Durante o adensamento, tomar as precauções necessárias para que não se formem ninhos ou haja
segregação dos materiais;
Deverá ser evitado a vibração de armadura para que não se formem vazios em seu redor, com prejuízo
de aderência;
O adensamento de concreto se fará por meio de equipamentos mecânicos, através de vibradores de
imersão, de configuração e dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas;
Para os pisos e lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa;
A utilização de vibradores de forma estará condicionada à autorização da FISCALIZAÇÃO e às
medidas especiais para evitar o deslocamento e a deformação dos moldes;
Os vibradores de imersão não serão operados contra formas, peças embutidas e armaduras. Observar
as prescrições do subitem 13.2.2 da NBR 6118/2014.

 
5.2.9.3.2.4 Cura do concreto

Depois de lançado nas formas e durante o período de endurecimento, o concreto deverá ser protegido
contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam produzir
fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura, devendo-se adotar os procedimentos de cura do
concreto, de acordo com a NBR-14931/2004.
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5.2.9.3.3 Controle e aceitação

Durante a concretagem de todos elementos estruturais deverão ser realizados ensaios para a aceitação
do concreto conforme as normas brasileiras, sendo que estes ensaios estão descritos abaixo e serão
executados às custas da contratada:

a) Ensaios de consistência (abatimento) – destinado ao concreto dosado em central;devendo ser realizados em
todas as betoneiras.(NBR 16889/2020);
b) Ensaios de resistência à compressão (ABNT NBR 5739/2018) – em corpos-de-prova cilíndricos
moldados durante a concretagem. Sendo que estes ensaios deverão ser elaborados por laboratório
independente da empresa responsável pelo fornecimento de concreto.

Os resultados obtidos nesses ensaios vão determinar a aceitação ou rejeição de lotes;
A amostragem do concreto fresco deverá ser de acordo com a NBR NM 33;
Os relatórios sobre a resistência à compressão aos 7 dias e slump-test deverão ser entregues à
FISCALIZAÇÃO até 10 dias no máximo, após a respectiva concretagem e 31 dias para o rompimento
aos 28 dias;
Para as peças em que o concreto não atinja a resistência especificada poderão ser necessários reforços
ou refazimento, a critério da FISCALIZAÇÃO, e dos projetistas, e de acordo com as normas da
ABNT;
No caso de não atendimento das especificações, deverá ser realizada uma contra prova de preferência
por laboratório independente, às custas da CONTRATADA;
A CONTRATADA deverá atentar para a rastreabilidade do concreto utilizado, para a identificação de
alguma possível não-conformidade, atentando para peça concretada, número da nota fiscal, data,
slump-test, hora de início e final de concretagem e Fck projetado.

 
5.2.10 LAJES MACIÇAS

Para as lajes maciças deverão ser seguidos os mesmos requisitos descritos anteriormente para as
“Estruturas de Concreto Moldadas “In Loco”.

 
5.2.11 JUNTA DE DILATAÇÃO (entre as construções antigas e novas e na dilatação da viga de
contorno)
 
5.2.11.1 Materiais

Placa de poliestireno expandido;
Selante elastomérico de alto desempenho à base de poliuretano modificado com asfalto,
monocomponente.

 
5.2.11.2 Execução

No encontro entre as edificações novas e as edificações existentes e nas vigaw de contorno do passeio
serão executadas juntas de dilatação. As juntas de dilatação serão constituídas por placas de
poliestireno expandido (isopor), com espessura de 1 ou 2 cm, conforme o projeto, empregando-se
posteriormente no acabamento da junta, selante, monocomponente a base de poliuretano com
capacidade de movimentação de ± 25%., com largura de 2 cm e altura de 1 cm (2:1);
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A superfície de aderência deverá estar limpa, isenta de óleo, desmoldante, etc;
A aderência do selante deverá ocorrer somente nas laterais da junta;
Deverá ser utilizada uma fita crepe nas bordas;
Aplicar o selante com a utilização de pistola específica para este fim;
Deverá ser respeitada a temperatura de trabalho e condições ambientais recomendadas pelo fabricante.

 
5.2.11.3 Aceitação

Serão aceitos os serviços que atendam as condições de fornecimento e execução, as juntas não devem
apresentar falhas de aderência no material que as confina.

 
6-Gestor da contratação:
Secretaria da Saúde.

 
 

Justificativa para exigência de índices financeiros
 
A Secretaria de Administração e Planejamento vem, pela presente, justificar a exigência dos índices financeiros
previstos no Edital de Concorrência nº 069/2022.
Item 8 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, subitem 8.2 – Demonstrativos dos Índices, alínea “l”:
serão habilitadas apenas as empresas que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:
Liquidez Geral > 1,00
Solvência Geral  > 1,00
Liquidez Corrente  > 1,00
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da
boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis
previstos no subitem 8.2 “l” do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos
índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.
O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos realizáveis no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período.
O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.
O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo,
considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o que a
empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).
Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado  > 1,00 é indispensável à
comprovação da boa situação financeira da proponente.
Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 31, da Lei
8.666/93 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, bem
como foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde financeira do proponente.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/02/2022, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
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21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
18/02/2022, às 07:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0011917977 e o código CRC B09ECD3D.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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